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CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 261/2016-MP/CCrim, 
datado de 25/7/2016, protocolizado sob n.º 37319/2016, em 
26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALDIR JORGE VIANA DA 
SILVA para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar em 
audiências de atribuição do 1º cargo da Promotoria de Justiça de 
Entorpecentes de Belém, nos dias 1º e 2/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4832/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Maria José 
Lobato Rossy;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo 
da Promotoria de Justiça de Execuções Penais, Penas e Medidas 
Alternativas de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 261/2016-MP/CCrim, 
datado de 25/7/2016, protocolizado sob n.º 37319/2016, em 
26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça WILSON PINHEIRO BRANDÃO 
para exercer na Promotoria de Justiça de Execuções Penais, 
Penas e Medidas Alternativas de Belém, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 1º a 30/8/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4833/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Socorro 
de Maria Pereira Gomes dos Santos para exercer a função de 
assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo 
da Promotoria de Justiça de Execuções Penais, Penas e Medidas 
Alternativas de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 261/2016-MP/CCrim, 
datado de 25/7/2016, protocolizado sob n.º 37319/2016, em 
26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SAMIR TADEU MORAES DAHAS 
JORGE para exercer na Promotoria de Justiça de Execuções 
Penais, Penas e Medidas Alternativas de Belém, as atribuições 
do 2º cargo, no período de 1º a 31/8/2016, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4834/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Alcenildo 
Ribeiro Silva;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 261/2016-MP/CCrim, 
datado de 25/7/2016, protocolizado sob n.º 37319/2016, em 
26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça IVANILSON PAULO CORRÊA 
RAIOL para exercer na Promotoria de Justiça de Controle Externo 
da Atividade Policial de Belém, as atribuições do 1º cargo, nos 
dias 1º e 2/8/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4835/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação do Promotor de Justiça Luiz Márcio 
Teixeira Cypriano para atuar como Assessor da Corregedoria;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 261/2016-MP/CCrim, 
datado de 25/7/2016, protocolizado sob n.º 37319/2016, em 
26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS STILIANIDI GARCIA 
para exercer na Promotoria de Justiça de Controle Externo 
da Atividade Policial de Belém, as atribuições do 2º cargo, no 
período de 1º a 31/8/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4839/2016-MP/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei Federal 
n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 057/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do art. 5º da Resolução nº 011/2014-
MP/CPJ;
CONSIDERANDO o afastamento da Procuradora de Justiça Leila 
Maria Marques de Moraes para responder pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça para a área jurídico-institucional;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 133/2016-MP/CPCÍVEL, 
datado de 1º/8/2016, protocolizado sob n.º 38313/2016, em 
1º/8/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
para exercer na Procuradoria de Justiça Cível, as atribuições 
do 9º cargo, no período de 1º a 10/8/2016, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 4 de 
agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA N.º 4840/2016-MP/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei Federal 
n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 057/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do art. 5º da Resolução nº 028/2012-
MP/CPJ, de 3 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO o afastamento dos Procuradores de Justiça 
Adélio Mendes dos Santos e Miguel Ribeiro Baía;
CONSIDERANDO a licença da Procuradora de Justiça Maria Célia 
Filocreão Gonçalves;
CONSIDERANDO o teor dos Ofícios nº 063 e 069/2016/CPJCRIM, 

de 15 e 27/7/2016, protocolizados sob o nº 37441 e 37672/2016, 
em 26 e 27/7/2016, respectivamente;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o Promotor de Justiça SÉRGIO TIBÚRCIO DOS 
SANTOS SILVA para exercer na Procuradoria de Justiça Criminal, 
as atribuições do 7º cargo, no período de 1º a 30/8/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
II - DESIGNAR o Procurador de Justiça CLÁUDIO BEZERRA 
DE MELO para exercer na Procuradoria de Justiça Criminal, as 
atribuições do 11º cargo, no período de 1º a 30/8/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
III - DESIGNAR o Procurador de Justiça FRANCISCO BARBOSA 
DE OLIVEIRA para exercer na Procuradoria de Justiça Criminal, 
as atribuições do 14º cargo, no período de 16/7 a 17/8/2016, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 4 de 
agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO

PORTARIA N.º 4841/2016-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude de Ananindeua;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 256/2016-MP/
COORDENAÇÃO, de 26/7/2016, protocolizado sob n.º 
37406/2016, em 26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS EUGÊNIO RODRIGUES 
SALGADO DOS SANTOS para exercer na Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude de Ananindeua, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 1º/8 a 30/9/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4867/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a convocação do Promotor de Justiça Alexandre 
Manuel Lopes Rodrigues para ofi ciar no município de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo da Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 256/2016-MP/
COORDENAÇÃO, de 26/7/2016, protocolizado sob n.º 
37406/2016, em 26/7/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça PATRÍCIA DE FÁTIMA DE 
CARVALHO ARAÚJO para exercer na Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude de Ananindeua, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 1º a 31/8/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional, em exercício.
PORTARIA N.º 4869/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
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